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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2014. 

Súmula: Referenda autorização ao Município de Ivaiporâ, Estado 

do Paraná, a contratar a FUNDAÇÃO DE APOIA À FAPIPA, para 

realização do Concurso Público Municipal e dá outras 

providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporâ, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente promulgo
o segunte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io - Fica referendada autorização ao Município de Ivaiporâ, Estado do Paraná, a contratar a 

FUNDAÇÃO DE APOIA À FAFIPA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

05.566.804/0001-76, com sede à Avenida Paraná, n° 794 A, Io andar. Centro da cidade de 

Paranavaí, Estado do Paraná, para realização do CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
quatorze.

Edivaldo Aparecido Montanheri
Vereador
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná

Ofício n° 821/2013/PMI/DA
Ivaiporã, 13 de dezembro de 2013

Assunto: Autorização Legislativa

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,

Mui respeitosamente, a presença de Vossas Excelências, solicitar a 
apreciação, e caso conveniente referendar autorização, mediante Decreto Legislativo, ao MUNICÍPIO 
DE IVAIPORÃ - ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.741.330/0001-37, com sede na Praça dos Três Poderes, s/n, centro, Município de 
Ivaiporã/PR, com a autorização, para REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO a ser efetivado pela 
FUNDAÇÃO DE APOIO A FAFIPA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
05.566.804/0001-76, com sede a Avenida Paraná, 794 A, 1 ° andar, centro, Município de Paranavaí/PR.

Informamos que referido concurso será realizado no inicio do ano de 
2014, com vigência de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

No ensejo, encaminhamos Estudo de Impacto Orçamentário e
Financeiro para apreciação e análise.

Na certeza de compreensão, solicitamos a costumeira prestatividade 
de Vossas Excelências na analise à inclusa propositura, ratificando-a posteriormente, pela qual 
subscrevemos.

RECEBIDO(S) NESTA DATA 

lvaiporãi..!.'íl.cÍL\..

[ Carlos Gil 
ito Municipal

......dnSJzíZ

A Sua Excelência o Senhor
PRESIDENTE EDVALDO APARECIDO MONTANHERI
VEREADORES MUNICIPAIS
Câmara Municipal de Vereadores de Ivaiporã/PR

Praça dos Três Poderes, s/n, centro ■ Fone/Fax: (43) 3472-4600 - Sitio: www.ivaiDora.or.oov hr - CEP: 86870-000 - Ivaiporã/PR.
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Ivaiporã, 13 de dezembro de 2013

Excelentíssimo Senhor 
EDIVALDO APARECIDO MONTANHERI 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta

Senhor Presidente
Estamos encaminhando a Vossa Excelência impacto financeiro para realização de concurso

a ser realizado no exercício de 2014.
Salientamos que o impacto financeiro é composto pela atual folha salarial do Município 

mais folha das vagas a serem abertas, mais hospital Municipal, com previsão de repasse de inflação, de 
5,5% (cinco vírgula cinco por cento) para exercício de 2014 e 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) para o 
exercício de 2015.
Demonstrativo considerando a realização de despesa com pessoal do quadro próprio.
juntamente com hospital Municipal para exercício de 2013.

RCL Acumulada (D)Folha Acumulada (B) RCL (CFolha de Pagamento (A)Meses
3.534.951,763.534.951,76Janeiro/13 1.672.546,991.672.546,99
7.549.861,494.014.909,73Fevereiro/13 3.053.723,921.381.176,93

11.325.408,15Março/13 4.473.647,55 3.775.546,661.419.923,63
15.205.067,68Abril/13 3.879.659,535.883.126,991.409.479,44
18.927.646,88maio/13 3.722.579,201.439.226,02 7.322.353,01
22.334.109,69Junho/13 (+) 13.g 9.326.670,76 3.406.462,812.004.317,75
26.056.461,31Julho/13 10.873.776,80 3.722.351,621.547.106,04
29.778.812,93Agosto/13 3.722.351,621.533.466,96 12.407.243,76

Setembro/13 33.501.164,5513.953.531,43 3.722.351,621.546.287,67
Outubro/13 37.223.516,171.671.409,67 15.624.941,10 3.722.351,62
Novembro/13 40.945.867,7917.164.771,10 3.722.351,621.539.830,00
Dez./13 (+) 13.9 Sc 20.229.911,41 3.722.351,62 44.668.219,413.065.140,31
Variação percentual da folha de pagamento sobre a RCL =((C)/(D)) 45,29%

Demonstrativo considerando a realização de despesa com pessoal do quadro próprio, 
juntamente com hospital Municipal com projeção de 5,5% para exercício de 2014.

Folha de Pagamento (A) Folha Acumulada (B) RCL (C RCL Acumulada (D)Meses
Janeiro/14 1.842.830,00 1.842.830,00 4.146.699,70 4.146.699,70
Fevereiro/14 8.293.399,401.842.830,00 3.685.660,00 4.146.699,70
Março/14 1.842.830,00 5.528.490,00 4.146.699,70 12.440.099,10
Abril/14 1.842.830,00 7.371.320,00 4.146.699,70 16.586.798,80
maio/14 1.842.830,00 20.733.498,509.214.150,00 4.146.699,70
Junho/14 (+) 13.9 1.842.830,00 11.056.980,00 24.880.198,204.146.699,70
Julho/14 1.842.830,00 12.899.810,00 4.146.699,70 29.026.897,90
Agosto/14 1.842.830,00 14.742.640,00 4.146.699,70 33.173.597,60
Setembro/14 1.842.830,00 16.585.470,00 4.146.699,70 37.320.297,30
Outubro/14 1.842.830,00 18.428.300,00 4.146.699,70 41.466.997,00
Novembro/14 1.842.830,00 20.271.130,00 4.146.699,70 45.613.696,70
Dez/14 (+) 13.9 Sa 3.685.660,00 23.956.790,00 4.146.699,70 49.760.396,40
Variação percentual da folha de pagamento sobre a RCL =((C)/(D)) 48,14%



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
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Demonstrativo considerando a realização de despesa com pessoal do quadro próprio, 
juntamente com hospital Municipal com projeção de 5,5% para exercício de 2015.

RCL Acumulada (D)RCL (CFolha Acumulada (B)Folha de Pagamento (A)Meses
4.619.423,474.619.423,471.944.185,001.944.185,00Janeiro/15
9.238.846,944.619.423,47

4.619.423,47
3.888.370,001.944.185,00Fevereiro/15

13.858.270,415.832.555,001.944.185,00Março/15
18.477.693,884.619.423,477.776.740,001.944.185,00Abril/15
23.097.117,354.619.423,479.720.925,001.944.185,00maio/15
27.716.540,824.619.423,4711.665.110,001.944.185,00Junho/15 (+) 13.9
32.335.964,294.619.423,4713.609.295,00

15.553.480,00
1.944.185,00Julho/15

36.955.387,764.619.423,471.944.185,00Agosto/15
41.574.811,234.619.423,4717.497.665,00 

19.441.850,00 
21.386.035,00

_________________ _________________________ 25.274.405,00
Variação percentual da folha de pagamento sobre a RCL =((C)/(D))

1.944.185,00Setembro/15
46.194.234,70
50.813.658,17

4.619.423,471.944.185,00Outubro/15
4.619.423,471.944.185,00Novembro/15

55.433.081,64
45,59%

4.619.423,473.888.370,00Dez/15 (+) 13.9 sa
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2014.

Súmula: Referenda autorização ao Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, a contratar a 

FUNDAÇÃO DE APOIA À FAFIPA, para realização do Concurso Público Municipal e dá 

outras providências.

PARECER:

Os membros da Comissão acima mencionada, examinando em conjunto o 

Projeto de Decreto Legislativo que referenda autorização ao Executivo Municipal para contratar 

a FUNDAÇÃO DE APOIA À FAFIPA, que será responsável pela realização do Concurso 

Público Municipal, resolvem emitir parecer favorável a sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos trinta dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e quatorze.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2014.

Súmula: Referenda autorização 

FUNDAÇÃO DE APOIA À FAFIPA, 

outras providências.

Município de Ivaiporã, Estado do Paraná,ao a contratar a
para realização do Concurso Público Municipal e dá

PARECER:

Os membros da Comissão acima mencionada, examinando em conjunto o 

Projeto de Decreto Legislativo que referenda autorização ao Executivo Municipal para contratar 

a FUNDAÇÃO DE APOIA À FAFIPA, que será responsável pela realização do Concurso 

Público Municipal, resolvem emitir parecer favorável a sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos trinta dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e quatorze.

Fábio Rocha de MoraesSebastião Bonfim MatosJosé Aparecido Péres


